
MUNICÍPIO DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N" 551/202Q

CONCEDE LICENÇA F.SPECIAL PARCIAL AO SERVIDOR
MANOEL FERREIRA DA SILVA FILHO. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

ARISTIDES ANTONIO CAMPOS - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando:

a) odisposlo no Art. 164 da Lei n°, 233/21993;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 09 de jiiiho de 2020, ao Servidor MANOEL
FERREIRA DA SILVA FILHO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n° 477.988
- SSP/DF, e inscrito no CPF/MF sob n° 327,658.279-15, residente e domiciliado nesta cidade e
Comarca de Iporà, Estado do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público,
para o cargo de AUXILIAR DF. SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO), nomeado através da
Portaria n". 132/2008 de 18 de março de 2008. lotado na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto,
licença do período aquisitivo de 19/03/2008 à 18/03/2013. Licença Especial deOl (um) mês de acordo
com o Art. 164 da Lei n". 233/93 - Estatuto dos Funcionários Públicos de Iporã - Pr.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de julho de

Registre-se
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Publique-se

Iporã-(PR), 15 dejulho de 2020.

ARISTIDES ÁNiamíl CAj
Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no Diário Oficial tios Municípios do Paraná no dia 16/07/2020. Edição 2053.
A verificação de autenticidade da maiériu pode ser feita na site:
littp://yvKW.diarionu4nicipal.coin.br/anip/


